
\Z/g A]t/lAZO].lAS
GOVERXO DO ESÍADO

0q ! or. -?>-

ü o'b'ÉciiÊii,{ôbr 
DTspENSA DE ouroRGA N' 107t2023

o INSTITUTO »t rnOrnçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Ramon Siliprandi.

ENDEREÇo pÀR{ connrsroxoÊxcu: BR 230, km 4,5, margem direita, sentido sucunduri,
Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 000.185.122-59 INSCRIÇÁo ESTADUAL:

roxE: (97) 99176{660 PRocEsso No: 16986/2023-91

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: BR 230, km 415, margem direita, sentido sucunduti, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 07010'50,40'S e 59o50'22,60'W, Apuí-AM.

FTNALTDÀDf,: Agricultura, Silvicultura e Extração de Vegetais

CoNSUM0/ÁREA ALACADA: 1,OO M3/diA

vALTDADE: 05 ANos

AtenÇão:

Estâ Declaração não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
C) uso da água está deltro dos limites eslâbelec,dos como de uso insignificante con§tintes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - ( t-RH.
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